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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

A C Ó R D Ã O

AGRAVO EM  EXECUÇÃO nº 0001652-68.2017.815.0000 - Vara da
Execução Penal da Comarca da Capital

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio 
AGRAVANTES : Menores identificados nos autos
ADVOGADO : Américo Gomes de Almeida
AGRAVADO : A Justiça Pública

LEI  DE  EXECUÇÕES  PENAIS.  AGRAVO EM
EXECUÇÃO. Insurreição quanto à recusa do direito
de  visitas  dos  enteados  do  preso  em  regime
fechado.  Direito  à  convivência  familiar.
Ressocialização  do  apenado. Desprovimento do
agravo.

- É direito do menor a visitação periódica ao pai ou
mãe  em  cumprimento  de  pena  privativa  de
liberdade (art. 19, §4º, do ECA).  Contudo, o que
se constata nos autos é que os menores não são
filhos do sentenciado,  mas de sua companheira,
devendo  prevalecer  o  princípio  da  proteção
integral da criança e do adolescente sobre o direito
do preso ao recebimento de visitas. 

- O direito à visitação do recorrente não é absoluto
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ou irrestrito, cabendo às autoridades competentes
examinarem as  peculiaridades  do  caso,  devendo
ser  sempre  preponderante  a  preservação  da
integridade  física,  moral  e  psicológica  dos
menores.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima
identificados.

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em conhecer e NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, em desarmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

  
Trata-se de agravo em execução, ajuizado por

menores  idades  identificados  nos  autos, através de  advogado
particular, contra decisão do Juízo da Vara  de  Execuções  Penais da
Comarca da Capital, que indeferiu o pleito de visitas ao apenado Jonatas
Marques Amaro da Silva, ora recluso no Presídio Sílvio Porto.

Aduz o agravante, em arrazoado de  fls. 13/14-v, que o
reeducando possui união estável com a genitora das crianças há mais de
dez anos e desde de então elas são criados pelo reeducando, possuindo
uma paternidade socioafetiva.

Por  estas  razões,  pugna  pela  desconstituição  do
decisum (fls. 11/11-v) com o fim de autorizar a visitação dos enteados do
reeducando,  em  companhia  da  genitora  deles,  ao  estabelecimento
prisional.

Contrarrazões ministeriais  pedindo o improvimento do
agravo, às fls.  16/17.

Juízo de retratação mantendo a decisão guerreada, à fl.
02.

Neste grau  de  jurisdição, a Procuradoria de Justiça,
através de seu Procurador de Justiça, Dr.  Joaci Juvino da Costa Silva,
opinou pelo provimento do agravo (fls. 23/28). 
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É o relatório.

VOTO: Exmo. Des.  ARNÓBIO  ALVES  TEODÓSIO
(Relator)

Conheço do recurso porquanto preenchidos todos os
requisitos intrínsecos e extrínsecos à sua admissibilidade. Passo ao exame
de mérito.

O mérito do presente agravo em execução, limita-se ao
pedido  de  autorização  para  que  os  enteados  do  apenado,  menores,
possam visitar o estabelecimento prisional onde ele se encontra recolhido.

Realmente, analisando os autos,  vê-se que é caso de
desprovimento.

O  Juízo  a  quo indeferiu  o  pedido,  sob  os  seguintes
termos:

”Dispõe a Lei  de Execução Penal,  em seu artigo  41,
Inciso  X,  ser  direito  de  o  preso  receber  a  visita  do
cônjuge, da companheira, de parentes e até mesmo de
amigos, em dias determinados. Somente se admite a
visita  de crianças e  adolescentes  com parentesco  na
linha  reta  com  os  reeducandos,  desde  que
acompanhado  de  representante  legal,  levando-se  em
consideração  a  máxima  do  princípio  da  proteção
integral  à  criança  e  ao  adolescente,  visto  que  o
estabelecimento  prisional  não  oferece  um  ambiente
saudável e seguro para o menor. O que não se aplica
ao  caso,  considerando  que  não  existe  relação  de
parentesco entre o menor e o apenado. Por tratar-se
de requerimento de visita de dois menores de idade,
entendemos que o direito de visitas dos filhos menores
aos  pais  detentos,  deve  ser  interpretado  de  forma
restritiva, de forma a excluir a visita dos enteados de
tenra idade ao padrasto.” (fl. 11/11-v).

Ao que se vê, e contrariamente a tese defensiva ora
ventilada nos autos,  irretocáveis  os  fundamentos  da  decisão
agravada,  eis  que,  analisando-se  o  caso  concreto,  o  princípio  da
integral  proteção  da  criança  deve  preponderar  sobre  o  direito  de
visita do sentenciado.

Rege o art. 41 da Lei de Execuções Penais:
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“Art. 41. Constituem direitos do preso:
X- visita do cônjuge, da companheira, de parentes
e amigos em dias determinados.” (destaquei).

A Lei nº 12.962, que entrou em vigor em 08 de abril de
2014, acrescentou ao capítulo referente ao Direito à Convivência Familiar
e  Comunitária  do  ECA  a  garantia  à  “convivência  da  criança  e  do
adolescente com a mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas
periódicas promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de acolhimento
institucional,  pela  entidade  responsável,  independentemente  de
autorização judicial” (artigo 19, § 4º, da Lei nº 8.069/1990). 

  Observa-se que a legislação em vigência assegura a
convivência dos filhos menores com os seus genitores encarcerados, o que
vai ao encontro dos princípios constitucionais da reintegração do preso em
sociedade e visa, igualmente, a manutenção do convívio entre o detento e
sua família, entidade que é constitucionalmente protegida pelo Estado. 

Contudo, o que se constata nos autos é que os menores
não são filhos do sentenciado, mas de sua companheira, inexistindo no
caderno  processual  qualquer  declaração  do  genitor  das  crianças
autorizando a visita em questão.

Assim,  na  busca  da  proteção  integral  das  crianças  e
adolescentes e em face de um ambiente sofrido e precário como são os
estabelecimentos  prisionais,  não  se  deve  submeter  os  infantes,  cuja
capacidade cognitiva ainda está em desenvolvimento, ao contato com o
sistema prisional, sem que o visitado seja seu pai ou mãe, expondo-os a
um ambiente hostil desnecessariamente.

Nesse norte, são os julgados:
 

“Ementa:  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO.  FALTA  GRAVE.
AMEAÇA CONTRA AGENTE PENITENCIÁRIA. PERDA DE
1/3  DOS  DIAS  REMIDOS.  INSUFICIÊNCIA
PROBATÓRIA.  DECISÃO  REVOGADA  NO  TÓPICO.
PEDIDO DE VISITA DE ENTEADA MENOR AO APENADO
PRESO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO
INTEGRAL  À  CRIANÇA  E  AO  ADOLESCENTE.  1.  O
conjunto probatório carreado aos autos não autoriza o
reconhecimento da falta grave imputada ao apenado, o
qual, segundo os parcos elementos trazidos aos autos,
teria proferido ameaças a uma Agente Penitenciária. 2.
Não  tendo  havido  a  oitiva  da  agente  vítima  ou  de
testemunhas,  tanto  na  fase  administrativa  como  na
judicial,  impõe-se  a  revogação  da  decisão  que
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reconheceu  a  falta  grave  e  aplicou  como  sanção  a
perda  de  1/3  dos  dias  remidos.  3.  O  direito  da
criança e do adolescente à proteção integral por
parte do Estado, da família e da sociedade deve
prevalecer  sobre  o  direito  do  preso  de  receber
visitas.  O  ambiente  carcerário  é  inadequado  a
crianças e adolescentes em fase de formação de
personalidade,  caráter  e  valores.  AGRAVO
PARCIALMENTE  PROVIDO. (Agravo  Nº
70075605386,  Quinta  Câmara  Criminal,
Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Cristina
Pereira Gonzales, Julgado em 18/12/2017)“

“RECURSO  DE  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  PENAL.
INDEFERIMENTO  DO  DIREITO  DE  VISITA  DO
SENTENCIADO POR ENTEADA MENOR.  PRINCÍPIO DA
PROTEÇÃO  INTEGRAL  DA  CRIANÇA.  NEGADO
PROVIMENTO.
1.  O  direito  à  visitação  do  sentenciado  não  é
absoluto  ou  irrestrito,  cabendo  às  autoridades
competentes  examinarem  as  peculiaridades  do
caso concreto.
2.  Sopesando-se  os  princípios  inerentes  ao
sentenciado  em  face  do  princípio  da  integral
proteção da menor, no caso concreto, este último
deve  prevalecer,  haja  vista  que  não  restou
demonstrado o vínculo emocional entre enteada e
padrasto, até porque a criança possui pai vivo.
3. Negado provimento ao recurso.
(Acórdão  n.1013005,  20170020071959RAG,
Relator: JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA 2ª TURMA
CRIMINAL,  Data  de  Julgamento:  20/04/2017,
Publicado no DJE: 03/05/2017. Pág.: 129/144)”

Destaques nossos.

Portanto,  sopesando  os  princípios  inerentes  ao
sentenciado em face do princípio da integral proteção da menor, entendo
que, no caso concreto, este último deve prevalecer. Isso porque o direito
à  visitação  do  recorrente  não  é  absoluto  ou  irrestrito,  cabendo  às
autoridades competentes examinarem as peculiaridades do caso, devendo
ser sempre preponderante a preservação da integridade física, moral  e
psicológica dos menores.

Pelas  razões  acima  expostas,  conheço  e  NEGO
PROVIMENTO  ao agravo em execução, em desarmonia com o parecer
ministerial.
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É como voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  Presidente  da
Câmara Criminal,  dele participando os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio, relator, Marcos William
de Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  até  o  preenchimento  da
vaga de Desembargador) e João Benedito da Silva. 

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor José
Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal
“Desembargador Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  em João Pessoa, 30 de
janeiro de 2018.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
             RELATOR


